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BEM OBJETO DE CEDULA DE CREDITO COMERCIAL — PENHORABILIDADE

RESUMO

- Insurge-se o embargado contra o comando "a quo" de desconstituicdo da penhora que recaiu sobre bem
imovel, de propriedade do executado, vinculado a cédula de crédito comercial em favor do Banco do Brasil
S/A, terceiro-embargante. Sustenta, em sintese, que o 6nus real que sobre ele recai ndo impede a penhora
do bem, considerando o superprivilégio de que se reveste o crédito trabalhista, de natureza alimentar, e a
insolvéncia do devedor. Invoca o disposto nos artigos 449, § 1°, da CLT, 30 da Lei n° 6.830/80 e 186 do
Caodigo Nacional Tributario, e a inconstitucionalidade do artigo 57 do Decreto-lei n°® 413/69, frente ao
principio da valorizacéo social do trabalho (arts. 1°, IV e 193). - Merece acolhida a inconformidade, ainda que
nao se vislumbre a alegada inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais. - Com efeito, trata-se o
bem penhorado de prédio residencial construido sobre uma fracéo de terras urbanas de 989 m?, de
propriedade da Irmaos L. Ltda. - antiga denominacéo da executada P. F., Comércio, Importacéo &
Exportacao Ltda. - imével vinculado a cédula de cr édito comercial 88/00266-7, tendo como credor o Banco
do Brasil (fls.). E, estabelece o artigo 57 do Decreto-lei n® 413/69, combinado com o artigo 5° da Lei n°
6.840/80, que os bens vinculados a cédula de crédito comercial ndo serdo penhorados por outras dividas do
emitente. - Contudo, tal privilégio ndo prevalece sobre o crédito trabalhista, que, na forma do artigo 186 do
Cadigo Tributario Nacional, goza de superprivilégio, inclusive, em relacdo aos créditos tributarios. Este o
exato teor do dispositivo citado: "O crédito tributario prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o
tempo da instituicdo deste, ressalvados os créditos decorrentes da legislagcao do trabalho". A outra
conclusdo nao se chega a partir do exame do artigo 30 da Lei n® 6.830/80, aplicavel subsidiariamente, na
forma do artigo 889 da CLT, "in verbis": "Sem prejuizo dos privilégios especiais sobre determinados bens,
que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento da Divida Ativa da Fazenda Publica a totalidade dos
bens e das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espolio ou sua massa, inclusive
os gravados por 6nus real ou clausula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a data de
constituicdo do 6nus ou da clausula, excetuados unicamente os bens e vendas que a lei declara
absolutamente impenhoraveis. "E, 'data venia' da MM. Instancia de origem, como tal ndo se qualificam, na
forma do artigo 649 do CPC, aplicavel subsidiariamente e cuja enumeracao € taxativa, os bens dados em
garantia de cédula de crédito comercial, inserindo-se no disposto na regra geral do artigo 648 do CPC,
afastada, na hipdtese dos autos, pelo privilégio de que se reveste o crédito trabalhista. - Nesse sentido, de
resto, a licdo de FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA, que ora se transcreve: "O crédito trabalhista goza de
superprivilégio e esta colocado na ordem de preferéncia acima do proprio executivo fiscal, sé cedendo lugar
ao crédito acide ntario (art. 186, Lei n® 5.172/66 CTN), diploma legal hierarquicamente superior a Lei dos
Executivos Fiscais (Lei n® 6.830/80). A preferéncia trabalhista opde-se, inclusive, contra os credores com
garantia real - penhora, anticrese, hipoteca etc. - e subsiste ainda que a garantia tenha sido constituida
antes. Nesse sentido, disp8e os arts. 10 e 30 da Lei n°® 6.830/80, aplicavel "ex vi" do art. 889 da CLT (...)" (in
"A Execucao na Justica do Trabalho", 32 ed. rev. e ampl. Ed. Revista dos Tribunais: S&o Paulo, 1995, pags.
113/114). - Refira-se ainda, por oportuno, decisdo do Superior Tribunal de Justica acerca da prevaléncia do
crédito tributario - ao qual, como ja referido, precede o crédito trabalhista - sobre aqueles oriundo de cédula
de crédito comercial: "Processual civil e tributario. Execucéo fiscal. Penhora. Cédula de crédito comercial
Impossibilidade, ressalvado o confronto com créditos tributarios, (art. 184 do CTN e art. 57 do Decreto-lei n®
413, de 1969). Os bens dados em hipoteca ou penhor e vinculados a cédula de crédito industrial ou



comercial, ressalvad

EMENTA

O crédito trabalhista goza de superprivilégio, na forma do artigo 186 do Codigo Tributario Nacional e artigo
30 da Lei n°® 6.830/80, aplicavel subsidiariamente, prevalecendo sobre os demais, inclusive aqueles
detentores de garantia real, ainda que instituida em momento anterior a constricao judicial, excepcionados
tdo-somente os absolutamente impenhoraveis, condicdo de que ndo se reveste o bem dado em garantia a
cédula de crédito comercial, consoante artigo 649 do CPC, incidente de forma subsidiaria, cuja enumeracéo
€ taxativa. A impenhorabilidade prevista no artigo 57 do Decreto-lei n°® 413/69 para os bens vinculados a
cédula de crédito industrial e comercial (art. 5° da Lei n° 6.840/80) insere-se dentro da regra geral do artigo
648 do CPC, cuja incidéncia é afastada, na hipétese dos autos. Manutencéo da penhora que se impde.
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